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EDITAL Nº 20 – SSPDS/AESP – 1º Tenente PMCE, DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA 
INGRESSO NO CARGO DE 
PRIMEIRO-TENENTE DO 
QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS 
MILITARES DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DO CEARÁ (PMCE). 

 
A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – SSPDS/CE, por intermédio da 

ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP/CE, e a SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ – SEPLAG/CE tornam público o resultado provisório 
na avaliação psicológica – segunda oportunidade –, referente ao concurso público para ingresso no 
cargo de Primeiro-Tenente do quadro de Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar do Estado do Ceará. 
1  DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SEGUNDA OPORTUNIDADE 
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados recomendados na avaliação psicológica – segunda 
oportunidade, na seguinte ordem: sexo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
1.1.1 FEMININO 
10003657, Gabriela Vasconcelos Lucena / 10001597, Lilia Kelry de Sousa Narcizo / 10002684, Maria 
Aparecida de Freitas Moraes / 10001292, Renata Amaral Mesquita Loiola. 
1.1.1.1 Relação provisória da candidata sub judice considerada recomendada na avaliação psicológica – 
segunda oportunidade, na seguinte ordem: número de inscrição e nome da candidata em ordem 
alfabética.  
10001548, Antonia Shyrley Damasceno Silva. 
1.1.2 MASCULINO 
10002078, Danilo Cordeiro da Silva / 10004263, Dummar Thomeny Ribeiro / 10001616, Eriko Firmino 
Alves Monteiro / 10001769, Felipe Moura Rodrigues / 10000352, Francisco Erivaldo Sousa Mariano / 
10005230, Hugo Figueiredo de Souza / 10004744, Jardem Felix de Moura / 10000485, Jose Edikelson 
Chaves de Araujo / 10001675, Jose Erlon de Sousa Braga / 10001945, Jose Everardo Bezerra de Oliveira 
Junior / 10000501, Jose Maria Tavares da Silva Filho / 10000727, Justino Ricardo Cabral Goiana / 
10003398, Paulo Roberto Matias Costa / 10003856, Pedro Paulo Ferreira da Silva / 10002815, Samuel 
Fabiano da Silva Gaudencio / 10000428, Thiago Aquino Vieira / 10000745, Thiago Felipe Holanda Araujo 
/ 10001998, Vladmir Damasceno Alves de Sousa. 
1.1.1.1 Relação provisória dos candidatos sub judice considerados recomendados na avaliação 
psicológica – segunda oportunidade, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética.  
10003950, Leandro Gomes Pires / 10001865, Roberto Fernandes Pessoa. 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SEGUNDA 
OPORTUNIDADE 
2.1 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DAS RAZÕES DA NÃO RECOMENDAÇÃO 
2.1.1 Os candidatos não recomendados na avaliação psicológica – segunda oportunidade – poderão 
agendar sessão para obter conhecimento das razões da sua não recomendação, das 9 horas do dia 31 de 
março de 2015 às 18 horas do dia 1º de abril de 2015 (horário oficial de Brasília/DF), em link específico, 
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pm_ce_13. 
2.1.2 A sessão de conhecimento das razões da não recomendação é o procedimento técnico, de caráter 
exclusivamente informativo, no qual um psicólogo contratado pelo Cespe explica ao candidato o seu 
resultado e esclarece suas eventuais dúvidas. 
2.1.3 Durante a sessão de conhecimento, o candidato recebe um laudo síntese e um parecer psicológico 
acerca de sua não recomendação. O laudo apresenta o resultado do candidato em formato objetivo, 



2 

 

gráfico e numérico, contendo todos os instrumentos aplicados, os critérios utilizados em cada teste e o 
critério final para a recomendação na avaliação psicológica. O parecer se refere ao documento que 
explica a definição das características, avaliadas no laudo, nas quais o candidato não obteve adequação, 
bem como os seus resultados por extenso. 
2.1.4 O candidato poderá contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP) para 
acompanhá-lo à sessão de conhecimento das razões da não recomendação. 
2.1.5 O resultado obtido na avaliação psicológica poderá ser conhecido apenas pelo candidato ou por 
este com o auxílio de um psicólogo, constituído às suas expensas, que irá assessorá-lo no local, perante 
psicólogo designado pelo Cespe. 
2.1.6 O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na sessão de 
conhecimento das razões da não recomendação, comprovação de registro no Conselho Regional de 
Psicologia, ou seja, a Carteira de Identidade Profissional de Psicólogo. 
2.1.7 Informações técnicas referentes aos instrumentos psicológicos e ao estudo científico do cargo só 
poderão ser discutidas com o psicólogo contratado. 
2.1.8 Na sessão de conhecimento das razões da não recomendação serão apresentados também aos 
psicólogos constituídos e apenas a esses, os Manuais Técnicos dos testes aplicados no certame, que não 
são comercializados. 
2.1.9 Caso o candidato opte por não contratar psicólogo, ele poderá comparecer sozinho à sessão de 
conhecimento das razões da não recomendação. No entanto, nesse caso, não serão discutidos aspectos 
técnicos na avaliação psicológica, como descrito nos itens acima. 
2.1.10 Na impossibilidade de comparecimento do candidato à sessão de conhecimento, o psicólogo do 
Cespe poderá entregar somente o laudo síntese do candidato, devidamente lacrado, mediante 
apresentação de procuração pública e de documento de identidade original do procurador, 
acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato. 
2.1.11 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a sessão de conhecimento 
e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos e as folhas de 
respostas do candidato. 
2.2 Caso não concorde com as razões de ter sido considerado não recomendado, o candidato poderá 
interpor recurso contra o resultado provisório no período das 9 horas do dia 3 de abril de 2015 às 18 
horas do dia 4 de abril de 2015 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pm_ce_13, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
2.2.1 A banca avaliadora dos recursos será independente da banca examinadora, ou seja, será composta 
por psicólogos que não participaram das outras fases na avaliação psicológica em questão. 
2.2.2 Será eliminado do concurso público o candidato que, após o julgamento do seu recurso, for 
considerado não recomendado na avaliação psicológica. 
2.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
2.3.1 O Cespe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização dos motivos do indeferimento, do 
parecer da junta médica e das razões de não recomendação na avaliação psicológica e a interposição de 
recursos. 
2.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente e ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.3.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.3.4 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo e(ou) em desacordo com o Edital nº 1 – SSPDS/AESP – 1º Tenente PMCE, de 18 de novembro de 
2013, ou com este edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



3 

 

3.1 O resultado final na avaliação psicológica – segunda oportunidade – e a convocação para a avaliação 
de capacidade física – primeira oportunidade – serão publicados no Diário Oficial do Estado do Ceará e 
divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/cbm_ce_13_soldado, na data 
provável de 10 de abril de 2015. 
 

DELCI CARLOS TEIXEIRA 
Secretário da Segurança Pública e Defesa Social 

 
HUGO SANTANA DE FIGUEIREDO JÚNIOR 

Secretário do Planejamento e Gestão 


